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24ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 15ª 
LEGISLATURA. REALIZADA CONFORME RESOLUÇÃO N° 046 e 047/2020. QUE DISPÕE 
SOBRE O RETORNO DAS SESSÕES ORDINÁRIAS PRESENCIAIS NO ÂMBITO DA CÂMARA 
MUNICIPAL OBSERVANDO AÇÕES NECESSÁRIAS DE PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO 
NOVO CORONAVIRUS – COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
09/07/2020 
 

1. PEQUENO EXPEDIENTE: duração máxima de 40(minutos) Resolução nº 034/2018. 

 
LEITURA DA ATA: 

▪ 23ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 15ª LEGISLATURA. 
 
LEITURA DO EXPEDIENTE 

▪ PROJETO DE LEI Nº 052/2020, de autoria da Vereadora Clenilda Chaves Aprígio, que denomina 
artéria urbana de RUA PEDRO LAURINDO FREIRE;  

▪ PROJETO DE LEI Nº 054/2020, de autoria do Vereador Chris Leyconn Conrado Moreira, que 
concede Título de Cidadão ao Senhor FRANCISCO WILLAME FERREIRA DE MORAIS;  

▪ PARECER CONUNTO Nº 015/2020, DAS COMISSÕES: LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA E 
ORÇAMENTO, FINANÇAS, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, AOS PROJETOS DE LEI: Nº 050 E 
051/2020.  

 
CORRESPONDÊNCIAS ENCAMINHADAS: 
 

▪ Nº 073/2020, enviado aos Familiares de Manoel Duda da Silva, encaminhando cópia da Moção de Pesar; 
▪ Nº 077/2020, enviado ao Senhor Prefeito de Tabuleiro do Norte, Dr. Rildson Rabelo Vasconcelos, 

encaminhando autógrafos de lei; 
▪ Nº 078/2020, enviado ao Senhor Prefeito de Tabuleiro do Norte, Dr. Rildson Rabelo Vasconcelos, 

encaminhando solicitações, 

 
CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: 

• DECRETO Nº 050/2020, recebido da Secretaria de Administração, decretando Luto Oficial no Município em 
razão do falecimento do Senhor Pedro Moreira de Almeida. 

• Nº 1085/2020, recebido da Caixa, informando crédito de recursos financeiros do Orçamento Geral da União. 

• S/N, recebido do Vereador Sidcley Almeida de Souza, solicitando cópia de documentos de sua autoria. 

• E-mail, recebido do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, comunicando julgamento de processo. 

• Nº 062/2020, recebido da Secretaria de Administração, encaminhando cópia do Decreto Nº 051/2020, que 
prorroga o isolamento social e acompanha as fases de liberação das atividades econômicas no município.  

 
2. TRIBUNA POPULAR: NÃO HÁ INSCRITOS.  

 
3. GRANDE EXPEDIENTE: 
• Espaço concedido a Secretários ou similar. Poderá ser indagado pelos Vereadores. Limite de tempo: 30 

minutos (Art. 141, Resolução n° 010, de 18 de julho de 2008). 

mailto:cmtabuleiro@yahoo.com.br


 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE - RUA MAIA ALARCON, 371, CENTRO, TABULEIRO DO NORTE – CE 

FONE: (88) 3424-3024, E-MAIL: cmtabuleiro@yahoo.com.br, SITE: cmtabuleiro.ce.gov.br, CEP: 62.960-000 

 

• Fala do Vereador: Limite de tempo 30 minutos cada, definida por sorteio eletrônico ou similar 

(§1º e §4º, art. 140, Resolução nº 034 e 36).  

 
4. EXPLICAÇÃO PESSOAL DOS VEREADORES: Limite de tempo: 05 minutos cada, (Art. 145, Resolução n° 010, 

de 18 de julho de 2008 e Resolução n° 037, de 01 de abril de 2019). 
 

5. ORDEM DO DIA – discussão das matérias: tempo livre. 
 
ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS PROJETOS:  

Projeto de Lei nº 050/2020, de autoria da Mesa Diretora, que Fixa subsídio para os Vereadores do 
Município de Tabuleiro do Norte para o quadriênio 2021-2024 e dá outras providências;  
 
Projeto de Lei nº 051/2020, de autoria da Mesa Diretora, que Fixa o subsídio do Prefeito Municipal, 
do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais de Tabuleiro do Norte para o quadriênio 2021-2024 e 
dá outras providências.  

 
 
OBS: PRÓXIMA SESSÃO ORDINÁRIA (DIA 06 DE AGOSTO DE 2020).  UM BOM RECESSO! 
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